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PROJETO Df LEI ltJ" 02.02,0001nW6, DE 02 llf FIVEREIRO I]E 20?6.

üI'lARA l'lUNICIPAL OE PACAIUBA.Ci

PRO]ETO DE LEI PROTOCOI,ADC

ctr: ôZ tàLlZc
INCL['I NO CN.T.UXNIIn.IO OFICTAL DE
EvENTos tlo nauxtciplo DE pÂcATUBA-
CE O DIA MI-INICIPAL DO A§§I§TENTE
socrAl* E »Á olrrRÂs PRovIDÊNcms.

r Gsnl

Â pRf,FEITA *IUNICIpAL DE pÂcÂTLiBÁ., EsrÂIX) IX) CEARÁ. faz

saber qrc a Câmara Municipal apravou e eu sanciono a seguinte lei:

Art Io. Fica furstituido rm calendário ds mmemoraçoÊs oficiais do Municipio

& Pacatutra{E, o Dia Municípal do Assbtente SffiÍal, a ser celebrado

antplmente no dia 15 & maio.

Art.2a. Â data de qrc trata esta L"ei tem por finalidade recanhecer e valorizar

a atua$ &s Âssistentes Sociais, profissionais essenci*ís na formulação,

execução e defess dm políticas públicm, bsm como na prornoção dos direitos

sociais, da çifudania e da justiça social.

Ârt 3", Na data çommorativa o Poder Público ffimicipal pod€rá proÍnover,

em parceria com e.ntidefu repÍesentâtivas da catqoria, istitrdÉffi de emino

e &rmis órgãos afms, dividades eúrcativas, culturais, saminários, pales§as c

açoes de conscientaryáo voltadas à valorização do fabalho do Assistente

Sociat.

Art" {o. As despesm decorrsntss da execuçâo desta Lsi ço,rrerâs por conta de

do$çõÊs orçarnent&irs próprias.

Art 5'. Esta l-,ei erttra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçõ&s sm çonhá,rio.
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PAÇo na cÂna.ô,RÂ *IIINICIPAL Df, PÂcÀT[lBA/cf,, aos dias {}? de

feyereiro de ?ü26.

J'fiIGPÂTAÀVÀ}.IÇAR

fu dl S'Ç.rclJ.iv^-a-
KARINA CORDEIRO NE §OUZA RODPJGUE§

ENFERTHEIRA KÂRINA}
VereadoralRequsrente
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O pesefie Projdo de l-,eitem como obietivo íilstituir o Dia & Assisterte Social

no Calendá,rio üficial do Municipio, a sff celebrado em 15 de maio, data

nacionalnxnte reconhecida como flârso da profissâo.

Os Assisteutes Sosiâis deserryeúam pryel furtdameútâl aa efetiva@ dm

polÍticas públicas, ahranfu diretaÍnente Íra garantia & direitos, no

eilfrentalrenta das &sigualda&s sociais e no fortalecimeato da cidadania,

especialnnme junto as populações em situaçâo de vulnerabilida&.

Â inclusâo dsssa &tâ no calendário oficial reprôs€nta uma forma de

reconheçkento instisreional s valoriuryfo dsss€s profissionais, aleÍn de

oportudzaÍ mometttos dÊ reÍlexão, &bate e comeio'ntizâç& sobtt a
imprtância & Senrip §oçial pãa o desenvolvimento hwuaao e social do

Municípío.

Diante da relevância ds matéria e do seu caíáter social, conto sCIm o apic dos

nobres Vereadorcs para a aprovação do presente Projeto de tÊi.

PAÇO DÂ CÂMÂAA MUNICIPAL DE PACATUB.{/CE, ms dias 02 de

fevseim &?426.
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KÂ§,INÀ CORDEIR.O DE §OUZA RODRICUE§

{f,NruRM[tkA, t({RlNÂ}
Yseadora/Requerente
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